
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL NQ 2.205, DE 22 DE JANEIRO DE 1993. 

DISPÕE SOBRE A COBRANÇA DA TAXA 

DE FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA, CRIA 

DA PELA LEI MUNICIPAL NQ 2.193, 

DE 28 DE DEZEMBRO DE 1992. 

AIDO JOSÉ BERTUOL, Prefeito Municipal de Ben- 

to Gonçalves, 

FAÇO SABER que o Poder Legislativo Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1Q - A taxa de fiscalização sanitária , 

criada pela Lei Municipal nQ 2.193, 

de 28 de dezembro de 1992, será cobrada dos estabelecimentos co-

merciais e industriais, classificados em pequeno, médio e grande, 

conforme critérios adotados para a cobrança da taxa de fiscaliza-

ção e localização, nos seguintes valores: 

COMÉRCIO 

I - pequeno 

II - médio 

III - grande 

INDÜSTRIA 

I 	- pequeno 

II - médio 

III - grande 

1 URM 

2 URMs 

conforme valor constante 

na Lei Municipal ns? 2193/92 

1 URM 

3 URMs 

conforme valor constante na 

Lei Municipal nQ 2193/92 

Parágrafo único - As atividades exercidas por 

autônomos, enquadradasa 

47 • 	• • • 



Ç 	 ó til 

cp oiAn ou '6a21 

S3ATT:.t:CD 	G Si"UC.GV3213A 
VateiNVD 

Reg. no Livro de LM,  

n.o og -.X5 
4823 ai-, 19.93. 

AIDO JOSÉ BERTUO 

Prefeito Municipal 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

Lei Municipal ns? 2193/92 será cobrado o valor de 1 (uma) URM. 

Art. 2Q - Esta Lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas 	as 

disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GON-

ÇALVES, aos vinte e dois dias do mês de janeiro de mil novecen -

tos e noventa e três. 
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